
30/06/2023

Número: 0020230-95.2014.8.15.2001 
 

Classe: USUCAPIÃO 

 Órgão julgador: 7ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 02/07/2014 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Usucapião Ordinária 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ADELITA NUNES DA SILVA (AUTOR) ZILMA DE VASCONCELOS BARROS (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO (AUTOR)

UNIAO DOS BARBEIROS E CABELEREIROS DA PARAIBA

(REU)

MARCOS LUCAS DOS SANTOS (ADVOGADO)

IVONE GOUVEIA DOS ANJOS (REU)

JAMES MEDEIROS DE OLIVEIRA (REU)
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

USUCAPIÃO (49) 0020230-95.2014.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte recorrida para oferecer contrarrazões no prazo de 15 dias. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça para
julgamento do apelo. 

JOÃO PESSOA, 30 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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